
DECRETO NO 3.654 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Abre Creclito Adicional Especial e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal no

3.026 de 03/0912025:
Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -

Estado do Paraná, para o exercício de 2025 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 852.000,00
(Oitocentos e cinquenta e dois mil reais), com recursos provenientes do excesso de arrecadação e do
superóvit financeiro apurado no exercício anterior para dar atendimento no seguinte órgão e dotações

tárias:

Art.2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de
arrecadação e do superávit frnanceiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 852.000,00
(Oitocentos e cinquenta e dois mil reais), conforme incisos I e II, parâgrafo 1o, art. 43 da Lei Federal
n" 4.320 de 1710311964, confonne segue:

Marmeleiro-PR, 03 de setembro de2025.

o

Funcional Programática Fonte Valor (R$)

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.1.243.000 Aquisição de Onibus
4.4.90.52.00.00.00 Equ Damentos e Materia s Permanente 000 152.000.00
4.4.90.52.00.00.00 Equ pamentos e Materia s Permanente 344 700.000.00

TOTAL GERAL 852.000,00

Alínea da Receita
Rec. Resolução SESA N' 1.093/2025 - Veículo
Ônibus (20144

152.000.00rávit Financeiro 'ado no Exercício Anterior

TOTAL
TOTAL GERAL

Art. 3'- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
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